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Ofício nº 304/2017 DA 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal. 

Assis – SP 

 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 05/2017. 
 

                    Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei 

Complementar nº 05/2017, em que o Executivo Municipal solicita autorização para 

modificar dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de Assis, 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

                    Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

                     



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei Complementar nº 05/2017) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR VALMIR DIONIZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do Artigo 81 da Lei Complementar nº 14/2006, que dispõe 

sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de Assis, as contribuições previdenciárias 

devem ser revistas e fixadas anualmente no Plano Anual de Custeio, bem como os 

percentuais visando a amortização do déficit técnico, de conformidade com o respectivo 

cálculo atuarial. 

O resultado do estudo de cálculo atuarial deve assegurar que o plano de 

custeio gerará receitas não só atuais como também futuras e contínuas por tempo 

indeterminado, em um montante suficiente para cobrir as respectivas despesas 

previdenciárias.  

Para ser mantido o equilíbrio financeiro e atuarial é imprescindível que o 

regime próprio possua um fundo previdenciário que capitalize as sobras de caixa atuais que 

garantirão o pagamento de benefícios futuros. 

Diante disto, o Município atualmente repassa o percentual de 26,00 % 

(vinte e seis por cento) sobre o valor da folha de pagamento dos servidores efetivos, 

destinado para amortização do déficit, nos termos fixados pela Lei Complementar nº 7 de 

20 de setembro de 2013, o qual vem causando impacto significativo nas contas municipais. 

Neste passo, a previsão para os próximos anos será ainda maior, 

conforme a referida lei complementar, na ordem de 28,44% (vinte e oito vírgula quarenta e 

quatro por cento), o que certamente inviabilizará o atendimento aos limites preconizados 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o pleno funcionamento da máquina 

administrativa. 
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Aliado a isto, e, diante das dificuldades financeiras que o Município vêm 

enfrentando, o ASSISPREV solicitou a revisão junto à Subsecretaria da Previdência Social, 

com o objetivo de redimensionar as alíquotas destinadas à amortização do déficit atuarial, 

em decorrência de constantes superávits técnicos, invocando para tanto, o princípio 

constitucional do equilíbrio financeiro e atuarial prescrito no artigo 40 da nossa Carta 

magna. 

Referida proposta, após análise, da Coordenação de Atuária da 

Previdência Social, foi concluída, como justificativa, por ora, acatada, conforme cópia da 

notificação e resposta cuja cópia segue anexa. 

Nesse sentido, é que apresentamos a presente propositura, a fim de que 

possamos obter autorização legislativa para que sejam aplicados os percentuais na forma 

da nova redação do inciso VI do artigo 79, na seguinte conformidade: 

 

ANO PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO MENSAL DOS ATIVOS 
2018 23,00% 
2019 23,00% 
2020 24,00% 
2021 24,00% 

2018 à 2043 25,71% 
 

Ressaltamos que a modificação de percentuais não acarretará em 

prejuízo ao patrimônio do fundo, uma vez que o estudo atuarial apresentou viabilidade 

financeira em relação aos valores a serem repassados com as despesas com benefícios 

previdenciários. 

A presente propositura, também, propõe a supressão do parágrafo 7º do 

artigo 81, que foi modificado pela Lei Complementar nº 05 de 25 de junho de 2013, o qual 

convalidou os Decretos nº 6.169/12 e nº 6.313/13, tendo em vista as novas disposições que 

estão sendo modificadas no Inciso II do Artigo 79 desta propositura. 

O que se pretende por meio desta iniciativa é a segurança de uma 

previdência consistente como garantia de uma vida digna para o servidor público, 

observada a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário 

municipal. 
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Encaminhamos em anexo, cópia da ata da reunião ordinária realizada 

em 19 de julho de 2017, em que o Conselho Deliberativo do Assisprev se manifesta 

favorável a alteração da alíquota do déficit técnico, na forma apresentada. 

Por todo o exposto, submetemos a apreciação de Vossas Excelências o 

Projeto de Lei Complementar nº 05/2017, em que o Executivo Municipal modifica 

dispositivos da Lei Complementar nº 14 de 26 de dezembro de 2006 e suas alterações, que 

dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1º de Agosto de 2017. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 
 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
14, de 26 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência Municipal de Assis. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

 
 
 

Art. 1º-  O Inciso VI do artigo 79 da Lei Complementar nº 14 de 26 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de 
Assis, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 79 –........................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
 
 

VI- O financiamento do Déficit Técnico corresponderá a tabela abaixo 
especificada: 
 

ANO PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO  
MENSAL DOS ATIVOS 

2018 23,00% 
2019 23,00% 
2020 24,00% 
2021 24,00% 

2018 à 2043 25,71% 
 

Art. 2º - Fica suprimido o § 7º do Artigo 81 da Lei Complementar nº 14 de 26 de dezembro de 
2006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 
Municipal de Assis. 

 
Art. 3º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 07, 

de 20 de setembro de 2013. 
 
Prefeitura Municipal de Assis, em 1º de Agosto de 2017.  

 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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